
 

 

EDITAL Nº 21 - 2022/2024/GCE-BA 

 

 
Regulamenta Projeto de arrecadação de 

fundos para auxiliar os Capítulos do 

estado da Bahia na regularização do 

ano de 2024. 

 
ARISTENILSON MESSIAS LARANJEIRA DE SOUZA, Grande Mestre Estadual da 

Ordem DeMolay para o Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, previstas no Estatuto Social 

do GCE-BA e do SCDB; 

 

CONSIDERANDO, a proximidade do prazo para que as organizações jurisdicionadas realizem 

suas regularizações anuais, que deverá ocorrer até o dia 15 de dezembro de 2023; 

 

CONSIDERANDO, que o Grande Conselho da Ordem DeMolay para o Estado da Bahia 

possui interesse em auxiliar que todos os Capítulos Jurisdicionados se mantenham regularizados 

a fim de continuarmos proporcionando uma Ordem DeMolay de qualidade para todos os nossos 

membros; 

 

RESOLVE: publicar o presente Edital com o objetivo de proporcionar aos Capítulos 

jurisdicionados meios de arrecadação de fundos para auxiliar no custeio das regularizações, que 

será gerido com base nos seguintes termos: 

 

 

Art. 1º. O Grande Conselho Estadual da Bahia proporcionará aos Capítulos regulares a 

oportunidade de participarem da venda de uma rifa digital, para tanto, serão disponibilizados 100 

(cem) bilhetes virtuais para cada um dos 62 (sessenta e dois) Capítulo regulares, totalizando até 

6.200 (seis mil e duzentos bilhetes).  

Art. 2º. Cada bilhete poderá ser vendido pelo valor de R$ 15,00 (quinze reais), de modo 

que cada Capítulo terá a oportunidade de arrecadar o valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos 

reais) para ajudar nos custeios da regularização anual.   

 Art. 3°.  A premiação da rifa será uma uma caixa de som JBL Partybox, no 

valor de R$ 1.900,00 (mil e novecentos reais), que será adquirida pelo GCE -BA;  

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 



 

 

 

 

Art. 4º. Os Capítulos que possuem interesse em participar deverão, através do seu 

Mestre Conselheiro, preencherem o formulário de inscrição por meio do link 

https://forms.gle/gcSb8fBd3ds2zyVP8 , até o dia 15/09/2023. 

Art. 5º. Os 100 (cem) bilhetes com os números da sorte serão disponibilizados no e-

mail cadastrado pelo Mestre Conselheiro, que deverá distribuir entre os membros do Capítulo. 

Art. 6º. Os Capítulos poderão realizar a venda dos bilhetes até o dia 24/11/2023. 

Parágrafo único. O sorteio da premiação será realizado por meio da loteria federal no 

dia 02/12/2023 e o GCE-BA entrará em contato com o Mestre Conselheiro do Capítulo que 

recebeu o número sorteado para envio da premiação.  
 

Art. 7º. Poderão participar deste projeto todos os Capítulos regulares e jurisdicionados ao 

GCE-BA, a seguir listados: 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CAPÍTULO II 

DOS PRAZOS 

CAPÍTULO III 

DAS ORGANIZAÇÕES REGULARES APTAS A PARTICIPAREM 

https://forms.gle/gcSb8fBd3ds2zyVP8


 

 

 

 
      VICTOR OLIVEIRA CABORÉ 

    GRANDE SECRETÁRIO ESTADUAL 

 

 

 
 

 
 

Art. 7º. Casos omissos e falhas neste edital serão avaliados e regulamentados pelo 

Grande Conselho Estadual. 

Art. 8º. Podem ocorrer modificações neste edital que serão notificadas com ou sem 

aviso prévio nos meios oficiais de comunicação, que será o perfil do Instagram 

@demolaybahia. 

Art. 9º. Este edital entra em vigor a partir do momento de sua publicação. 
 

Dado e traçado na secretaria do Grande Conselho Estadual da Ordem DeMolay para o Estado 

da Bahia, na cidade de Salvador/BA, aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte 

e três. 

 

 

 

 
 

ARISTENILSON MESSIAS LARANJEIRA                  

GRANDE MESTRE ESTADUAL 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 


